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da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado  em  14  de  Novembro  de  2003,  foi  o  mesmo  declarado
contumaz,  em  24  de Março  de  2006,  nos  termos  do  artigo  335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da
totalidade ou  em parte dos  seus bens,  nos  termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

28 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela Loja. —
A Oficial de Justiça, Maria Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 5968/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja,  juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º  Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  1462/03.0TDLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido João Paulo Maximino de Almeida,
filho de Joaquim de Almeida e de Maria Francisca Maximino, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Abril de 1972, solteiro,
titular da  identificação fiscal n.º 191735698 e do bilhete de  iden-
tidade n.º 10405489, com domicílio na Rua Manuel do Olival, 55,
7610 Évora, por se encontrar acusado da prática de três crimes de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 14 de Novembro de 2002,  foi  o mesmo declarado  contumaz,
em 24 de Março de 2006,  nos  termos do  artigo 335.º  do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com a  sua  detenção,  tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

28 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela Loja. —
A Oficial de Justiça, Maria Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 5969/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção do 4.º  Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  7617/04.2TDLSB,  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  António  Paulo  Caldeira  Dionísio,
filho  de  Manuel  António  da  Costa  Dionísio  e  de  Maria  Fernanda
Martins Caldeira Dionísio, natural de Sintra, Belas, Sintra, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 7 de Março de 1968, casado, titu-
lar da identificação fiscal n.º 183193539 e do bilhete de identidade
n.º 9585196, com domicílio na Rua Bento de Jesus Caraça, lote B,
Matarraque, 2775 São Domingos de Rana, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de falsificação de documento, previsto e
punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 22 de Ju-
nho  de  2004,  um  crime  de  burla  simples,  previsto  e  punido  pelo
artigo 217.º  do Código Penal,  praticado em 22 de  Junho de 2004,
foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  22  de  Março  de 2006,  nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade  ou  em  parte  dos  seus  bens,  nos  termos  do  disposto  no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

298 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 5970/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja,  juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º  Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 60/97.0JDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Fernando António, filho de Salamau João
e de Mafuta Paulina, natural de Angola, de nacionalidade angolana,
nascido  em  14  de  Agosto  de  1958,  solteiro,  titular  do  bilhete  de
identidade n.º 16175347, com domicílio na Avenida 24 de Julho,
3, 3.º, esquerdo, 1200 Lisboa, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro,  praticado  em  17  de  Outubro  de  1996,  por  despacho  de
27 de Março de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos  termos  do  artigo  337.°,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,
extinção do procedimento criminal por despenalização.

29 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela Loja. —
A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 5971/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo  comum  (tribunal  singular),  n.º  17558/02.2TDLSB,  pen-
dente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Nuno  Miguel  Mendes  de
Almeida, filho de José Augusto Viana de Almeida e de Almerinda
da Conceição Gache Mendes de Almeida, natural de Moçambique,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 14 de Fevereiro de 1973,
solteiro, com domicílio na Rua Solmar, 11, Quintinhas de Dentro,
2820-357 Charneca da Caparica, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea a), e n.º 3, do Código Penal,  foi o
mesmo declarado contumaz, em 22 de Março de 2006, nos termos
do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,
o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

29 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 5972/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 562/03.0PVLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Ricardo João Xavier Augusto, filho
de Humberto Justino Leão Augusto e de Elisabete Amorim Xavier,
natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 24 de Maio de 1985, solteiro,  titu-
lar do bilhete de  identidade n.º 12584654, com domicílio na Rua
do Almada, 15, rés-do-chão, Bairro Costa da Caparica, 2825 Costa
da Caparica, por se encontrar acusado da prática de um crime de
burla  informática e nas comunicações, previsto e punido pelo ar-
tigo 221.º do Código Penal, praticado em Junho de 2003, por des-
pacho de 24 de Março de 2006, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.°,  n.º  6,  do Código de Pro-
cesso Penal.

30 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 5973/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 399/02.4PMLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Paulo Carlos Landeiroto Antunes,
filho de Rui Ferreira Antunes e de Diná Manuela Alves Landeiroto
Antunes,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  19  de  Julho
de 1966, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 7326238, com
domicílio  na Rua 16 de Março,  4,  rés-do-chão,  esquerdo, Quinta




